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LEI ri. La. 
DE 

26 De Outubro de 19/48 

o 
D 

o 

Autoriza o Múnicini.o a receber 
um terreno em doaçao. 

MILTON nSA,PREFETTO MUNI0IPAL DE BENTO GONÇALVES)  
Faço saber em cumprimento ao disposto na Lei Organíca, 

em seu iirtQ /8 inciso VII,que a Camara Municipal aprovou e 
eu sanciono a LI seguinte: 

Arte 12  - á o ifunicipio autorizado a receber em doaçao 
do Sr.Vit6i.rio Tasc& 
dradosIsito no lote 

o qual servira para 

Arte 22  - Revogam-se as disposiçges eira contrario. 
GÀBINJIT DO PREFEITO MUICI?AL)26 de Outubro de 1948 

e esposalum terreno de 225 metros guia--
rural nQ 47 da linha.Zamithls/ Distrito 

a localizaçao de uma escola municipal 
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